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Inclui artigo 2º ao PL 96/2024, que altera Lei 
nº 6.549, de 27 de novembro de 2023, que 
dispõe sobre a reorganização do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência – CMDPD, para ajustar o tempo 
de mandato dos membros da Mesa Diretora, 
a fim de manter coerência com a duração do 
mandato dos conselheiros conforme 
alteração proposta pelo texto original.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A Comissão de Justiça e Redação, mediante maioria dos 

Vereadores que a constituem, apresenta, nos termos regimentais, para a devida 

apreciação e votação em Plenário, a presente emenda ao Projeto de Lei nº 96/2024.

                                         

I - Inclui Artigo 2° no Projeto, renumerando o seguinte:

Art. 2°
É alterado o § 3º do Artigo 5º da Lei nº 6.549, de 27 de 
novembro de 2023, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
.......................................................................................

Art. 5°. (...)
§ 3º Os membros da Mesa Diretora serão escolhidos 
através de eleição interna e possuirão mandato de 2 
(dois) anos.

II – Altera a ementa do Projeto 
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          “ Altera o § 5° do art. 3° e o § 3° do art. 5° da Lei  n° 6.549, 
de 27 de novembro de 2023, que dispõe sobre a reorganização do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPC

JUSTIFICATIVA

 A presente emenda modificativa tem como objetivo 

adequar o Projeto de Lei nº 96/2024 para manter a coerência no tempo de mandato 

dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

(CMDPD). Com a mudança proposta no referido Projeto, o mandato dos 

conselheiros será reduzido de 4 (quatro) para 2 (dois) anos, o que torna necessário 

ajustar igualmente o mandato dos membros da Mesa Diretora para o mesmo 

período, visando garantir uniformidade na legislação.

Diante do exposto e do indiscutível alcance da medida, 

solicitamos aos Nobres Pares desta Casa Legislativa o apoio necessário para a sua 

aprovação.

Valinhos, 12 de novembro de 2024.
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